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TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 769/2001

DE 09 DE MARÇO DE 2001.

“AUTORIZA A COMPRA DE 02    (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS, DO PODER EXECUTIVO, PARA O MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.




Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 



Art. 1°-Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir 02 (dois) veículos utilitários, para o uso no transporte escolar neste município.



Art. 2°-Os recursos para a aquisição dos referidos veículos, serão provenientes do FUNDO NACIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEF.




Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, Estado de Goiás, aos 09 dias do mês de março de 2001.
Eng. Aurolino José dos Santos Ninha 
Prefeito Municipal 
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